
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 8.099/2017 
 
Autor: Flávia Morais 
 

Data da 
Apresentação: 

13/07/2017 

 

Ementa: Altera o art. 1.647 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil -, para condicionar a alienação de veículo 
automotor de transporte terrestre à vênia conjugal, e o art. 122 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro -, para consignar no Certificado de Registro de Veículo 
o nome do cônjuge do proprietário.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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